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15 de Setembro de 1.882 

Gabinete do Vereador LEONARDO DIÓGENES COELHO - PRTB 

Exmo. Sr. Evamir Araujo de Sousa 

DD. Vice-Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá- 

MG. 

INDICAÇÃO Nº JJ /2018. 

  

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que este encaminhe ao 

setor competente para que tome a seguinte providência: 

Que seja providenciada a instalação de grade na borda do 

poço localizado na fonte do povo. 

Justificativa: 

Submeto à apreciação dos Nobres edis a presente indicação, 

tendo em vista que a medida é urgente, não podendo: esperar que 

o pior ocorra para que se tome providencias. 

Ao passar pelo local me deparei com varias crianças de 4 a 

7 anos brincando próximas ao poço, ao perguntar a um morador 

das imediações, este me disse que a cena vista é cotidiana e 

tem lhe gerado muita preocupação. 

Naquele local existe um poço sem nenhuma proteção, como 

crianças são inocentes e não visualizam os perigos, fiquei 

preocupado com a integridade física das crianças que ali 

transitam. 

Diante disso, conto com o apoio dos nobres colegas para 

aprovação da presente, no intuito de protegermos a vida de 

nossas crianças. 

Nestes termos pede-se deferimento.   


